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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E 1 	190 

de 2 de abril de 1.951. 

"Consideram :Lunicipais as despesas com os 

funerais do funcionário aposentado, João 

Paiva".- 

O Povo do Lunicipio de Santa Rita do Sapucal, por seus repre- 

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:-

art. 12  - Picam consideradas municipais as despesas realizadas 

com os funerais do funcionário Lunicipal aposentando, João Paiva, falecido em 23 

de dezembro de 1.950, na importncia de Cr.$1.510,C0 ( hum mil, quinhentos e dez 

cruzeiros ).- 

árt. 	- á despesa autorizada por esta lei correrá pela dota- 

ç'ão 8 99. 4 - Despesas Imprevistas - do orçamento vigente.- 

árt. 39 - Revogadas as disposic3es em contrario, entrará- esta 

lei em vigor na data de sua publica4o.- 

Lendo, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramen-

te como nela se contet.- 

l'egistre-se e publique-se.- 

I-refeitura .Lunicipal de Santa Rita do ',Japucai, 2 de abril de 1.951.- 

( iedro 4nno Loreira 

'refeito i,unicipal 
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